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BANCO CENTRAL – NOVAS 

NORMAS - ‘CLIENTE BANCÁRIO 
DESDE’  
 

 
O Banco Central alterou novamente as 
normas sobre informações que devem 

constar nas folhas de cheques. 
 
A partir de 1º de junho o cheque 

deverá conter a expressão “Cliente 
bancário desde” em substituição a 

expressão “Cliente do Sistema 
Financeiro Nacional desde” aprovada 

anteriormente. 
 

Após a expressão “Cliente bancário 
desde”, deverá ser inserida a data 

(mês/ano) de início da relação do 
cliente com a própria instituição ou com 

outra instituição bancária. 
 

A data refere-se ao relacionamento do 
cliente com a própria instituição em que 
possui conta corrente ou conta 

poupança ou com outra instituição 
financeira do mesmo conglomerado ou 

ainda em outra instituição financeira. 
 

Resolução nº3.279, de 
29.04.2005 e Circular nº3.284, 

de 06.05.2005. 

 

ECF – MEMÓRIA DE FITA DETALHE 

A partir de 1º de setembro de 2005, será 

proibida a autorização de uso de ECF que 
não possua Memória de Fita-Detalhe – 

MFD. 
A MFD são os recursos de hardware, da 
Placa Controladora Fiscal, para 

armazenamento dos dados necessários à 
reprodução integral de todos os 

documentos emitidos pelo equipamento, 
dispensada a Leitura da Memória Fiscal. 
A proibição não se aplica à autorização de 

uso de equipamento cuja nota fiscal de 
aquisição tenha sido emitida até 

31.08.2005, hipótese em que poderá ser 
autorizado seu uso até 31.12.2005. 
 

Portaria nº 13, de 12.04.2005, da 
Secretaria da Receita Estadual de MG 

INSS - NOVOS TETOS CONTRIBUIÇÃO  

Desde 1º.05.2005, o limite máximo do 

salário-de-contribuição (teto) é de 
R$2.668,15, o que representa um 

reajuste de 6,355% (idêntico ao do 
salário mínimo), em relação ao teto 
vigente até a competência abril, que foi 

de R$ R$2.508,72. 
Também é de R$ 2.668,15 o limite 

máximo do salário-de-benefício desde 
1º.05.2005. 
 

Decreto nº 5.443, de 09.05.2005 - 
DOU de 09.05.2005 - Edição Extra 
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